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SlCAü JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE

Proc . n . 39 7/8*2 .
/ição Ordinária de Reintegração de Posse 
Autora: Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

: HUGO MANSO JÜNIOR E OUTROS.

Ementa: - Homologa-se o pedido de extinção de pro 
cesso formulado pela parte promovente, sob a ale- 
gaçao de ter acordado com as promovidas, por as-/
sim permitir o artigo 267, VIII, do Código de Pro
Cesso Civil.

Determinação de oficio da extração de / 
peças constantes nos autos, a fim de serem envia
das para a Policia Federal, por em tese haver no
ticia do cometimento de delitos. Obrigação do / 
Juiz de assim agir, por força do que determina o 
artigo 40 combinado com o art. 59, II, do código 
Penal, tendo em vista ser de ação pública os pos
síveis atos ilícitos cometidos.

Vistos, etc.
1. - A Universidade Federal do Rio Grande do Nor

te, sob o fundamento de ter havido conciliação com os réus aci 
".a indicados, requer que o presente processo seja extinto sem/ 
julgamento de mérito. Anexa ao pedido, declaração de todos os 
Pro-Reitores de sua administração com o registro de que o pré
dio da Reitoria encontra-se totalmente desocupado e aparente-/ 
mente em ordem.

. , _ 2- - Os réus, embora o processo jã tenha sido des
pachado, nao chegaram a ser citados. Não hã, portanto, necessl 
oace do acordo dos mesmos para a decretação da extinção.

3. - Isto posto,

. . . Considera"d° que o pedido da Autora tem ampa
ro no que determina o art 267 v t t t  j — (Civll_ 267' VI11' do OoSTgo de Processo /

JULGO, por sentença, extinto o presente o r o
cesso, sem julgamento de mérito. Determino r- -ec-Krm.no, em consequenci í>
que seja procedida baixa na distribuição n„d 'Çao, nada constando em re
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laçio aos nomes das pessoas físicas representantes do réu nos
arquivos desca Seção Judiciária.

4. - Não há custas a serem pagas.
5. - Apresentam-se como fatos remanescentes/ 

nos presentes autos o conhecimento que este Juízo teve da e-/ 
xistência de crimes de ação pública que, em tese, foram come
tidos pelos réus e por outras pessoas ainda não identificadas, 
porém, envolvidas com o episódio da ocupação do prédio públi
co onde funciona a Reitoria da Universidade Federal do Rio G. 
do Norte.

Não obstante o pedido do Reitor da Uni 
versidade, através de seus Procuradores, de ser extinto o / 
processo, sem apuração dos ilícitos penais que possivelmente/ 
foram cometidos, atitude que merece louvor deste Juizado, sou 
obrigado a determinar que se instaure inquérito policial con
tra os réus e demais pessoas que forem identificadas como par 
ticpantes da ocupação, haja vista qúe assim me elxige,;o artigo 
40, do C. P. Penal: "Quando, em autos ou papéis de que conhe
cerem, os juízes ou tribunais verificarem a existência de cri 
me de ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias 
e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia." Pa
ra o oferecimento da denúncia por parte do Ministério Público 
ou para pronunciamento diferente, entendo que há necessidade/ 
de ser instaurado o inquérito policial, a fim de que a parti
cipação de cada um fique devidamente esclarecida.

6. - Cumpro, assim, o dever que tenho no e—/ 
xercício das funções do meu cargo, uma vez que o Poder Judi-/ 
ciãrio emana do povo e em seu nome será exercido, pelo que / 
nao pode ficar sem apuração ilícitos penais cometidos por in
divíduos, especialmente quando, em tese, procuram atingir a 
validade do ordenamento jurídico existente no país, ferindo o 
princípio da autoridade e criando instabilidade no funciona-/ ^ 
mento da Instituição Universitária.

7. - Os documentos, jornais e fotografias e- 
xistentes nos autos registram que, em tese, vários delitos de 
açao pública foram praticados pelos réus e por pessoas outras 
ainda nao identificadas que se envolveram no episódio. Assim,
considero como do interesse da ordem pública e dos POderes /
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constituídos que a Polícia Federal instaure inquérito policial 
! para aPurar se os réus e demais pessoas envolvidas no episódio 
da ocupaçao praticaram as açoes criminais tipificadas nos arti 
Qos seguintes:

! a) DA LEI N. 7.170, de 14. 12.83
!

a.!. /iit. 17 - Tentar mudar, com emprego de 
violência ou grave ameaça, a ordem, o regime vigente ou o Es
tado de Direito:

Pena: reclusão,de 3 a 15 anos.
Parágrafo ünico. Se o fato resulta lesão 

corporal grave, a pena aumenta-se ate a metade; se resulta / 
morte, aumenta-se até o dobro.

Obs. - No caso, em tese, deve a investi
gação repousar se houve tentativa de mudar, com emprego de / 
grave ameça, a ordem administrativa educacional vigente.

a.2. - Art. 18 - Tentar impedir, com emprego de 
violência ou grave ameaça, o livre exercício de qualquer dos 
Poderes da União ou dos Estados:

Pena: reclusão , de 2 a 6 anos.
Obs. - No caso não hã notícia de violên

cia nos autos. Hã noticia sõ de grave ameaça.
a.3. - Art. 23 - Incitar:

I - â subversão da ordem polí
tica ou social;

II
III ~ ....
TV -....

Pena: reclusão, de la 4 anos.
Obs, - No caso, ordem social.

b) - DO CÕDIGO PENAL BRASILEIRO:
b.l. - Art. 155 - Subtrair, para si ou pa-

ra outrem, coisa alheia móvel:

Pena: reclusao, de um a quatro anos, 
e multa , de mil a vinte mil cruzeiros.

Obs. - Hã notícia da imprensa de /
,ue °b3etOS for“  subtraídos, sõ a prova írá demonstrar.
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I ^ • P / ~ A rt • 2 6 3 — Do strm' r J n . . n .I struir, inutilizar ou dete-j riorar coisa alheia:

I . , Pena: uetenção, de um a seis meses, ou /
multa, de mil a dez mil cruzeiros.

Parágrafo único. Ee o crime é cometido- 
I ..............

II.....
III - contra o patrimônio da União 

Municipio, empresa concessionária de serviços p ú b U ^  ^  '
ciedade de economia mista:

IV - .....

c „ „ Pena: deten?So , de seis meses a três a-/
" 1,uxt-a u£ fflil cru2eiros a vinte rail cruzeiros além d 

pena correspondente a violência. ' 3

funcionamento dé''servi^ d ^ ^ o u a ^ l u z o r °U 
qualquer outro de utilidade publica- ? °U Cal°r' °U 7

-  d rr ;'r ,„ ”:::.;,:r -■ •
pública: b '4' ' *“ • J2S ' ÜTOrp“  ° de função

nos , Pena: deten?â°- de três meses a dois a-/
nos, e multa de mil cruzieros a quatro mi! cruzeiros.

no exercício dafün -Art’ 331 " DeSacatar ionárlo público Cicio da função ou em razão dela:
_ Pena: atenção, de seis’ meses a dois A
nOS' °U multa' de * *  c.™«*». a trinta mil cruzeiros

t r a í d a s  - , -8' ~ ASSl1" Send°' dete™ino que seiam ex-/traídas copias autênticas de todos os d 3 7
fotografias existentes nos autos ind “ ' 3°rnaÍS *
feridos e enviados à PoUcla Federal " * "  deSpachoS P ™
o competente inquérito policial Para ‘’“ V “!, lnataurado 
dc ã apreciacáo do c - -m seguida, scr submeti

ciaçao do Ministério Público Federal competente. “
publique-se. Intimem-se
/Natal , - f ) 4 .0«j . 8<
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